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ATA DA 73' SESSÃO ORDINÁRIA, EM 04 DE OUTUBRO DE 2021

(73' SESSÃO POR MEIO DE SISTEMA DE VIDEOCONFERÊNCIA)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 17:30,

reuniu-se, presencialmente e por meio de sistema de videoconferência, o Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, sob a Presidência do EXCELENTISSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM. Presente no Plenário, Auditório

Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEANDRO

CRISPIM e os EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES MÁRCIO ANTÔNIO

DE SOUSA MORAES JÚNIOR, VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIOR e

JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS. Presentes, por meio de sistema de

videoconferência, o EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LUIZ

EDUARDO DE SOUSA, VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL

ELEITORAL, e os EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZESJOPROTO DE

OLIVEIRA e JULIANO TAVEIRA BERNARDES. Presente, també'r meio de

sistema de videoconferência o EXCELENTISSIMO SENHOR PRCSTRADOR

REGIONAL ELEITORAL, DOUTOR CELlO VIEIRA DA SIL\. Ivendo
número legal, o Presidente, DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPTh, rogndo a

proteção de Deus, declarou iniciada a 73 (septuagésima terceira) Sessão Odinái dc

04 de outubro de 2021, e submeteu à aprovação do Pleno a Ata da 72 (setuagésima
segunda) Sessão Ordinária, realizada em 30 de setembro de 2021. 0 Tribunl Pleno\
unanimidade de votos, aprovou a Ata da 72' (septuagésima segunda) Sessão 'Ordinária,
realizada em 30 de setembro de 2021.

Inicia]mente, o Presidente Desembargador Leandro Crispim comunicou que
havia processos na pauta do sistema PJe, com inscrições para sustentações prais nos

recursos eleitorais relacionados nos números 1, 2 e 9 da pauta. Assim, no recurso

relacionado no número 1 da pauta
- Recurso Contra Expedição de Diçloma n°

0600831-43.2020, de relatoria do Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas, seriam duas

sustentações orals, sendo que o Doutor Afrânio Cotrim Júnior estava inscrit para
manifestar oralmente em nome do recorrido Francisco de Assis Peixoto e ó Dou

Juberto Ramos Jubé se manifestaria ora]mente em nome do recorrido FábioCapane
de Souza. No recurso relacionado no número 2 da pauta

- Recurso Eleitoral r 06006

95.2020 - também de Relatoria do JuizJeronymo Peíias Bo\ts, DoutokeonJ
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de Oliveira Pereira Batista falaria em nome do recorrido Jânio Pacheco. Ainda, o

Presidente da Corte informou que no recurso relacionado no número 9 da pauta
-

Recurso Eleitoral n° 0601062-83.2020 - de relatoria do Juiz Vicente Lopes da Rocha

Júnior, a Doutora Marina Almeida Morais se manifestaria oralmente em nome do

recorrente Lucas de Carvalho Antonietti, sendo que, nesta oportunidade, o

Desembargador-Presidente consultou o Doutor Vicente Lopes da Rocha Júnior se iria

julgar em bloco os Recursos Eleitorais relacionados nos números 3 a 22 da Pauta, todos

de sua relatoria, e Sua Excelência respondeu afirmativamente, de modo que os

julgamentos observaram a seguinte ordem.

JULGAMENTOS

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO - PJE:

1. RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA 0600831-

43.2020.6.09.0097

ORIGEM: SÃO SIMÃO - GOIÁS

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRIDO: FABJO CAPANEMA DE SOUZA

ADVOGADO: JUBERTO RAMOS JUBE - OAB/G01471000
ADVOGADO: FRANCIELLE MODENA - OAB/G00045062
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS PEIXOTO

ADVOGADO: AFRANIO COTRIM VIRGENS JUNIOR -

OAB/BA1 6461

DECISÃO: Na Sessão do dia 04/10/2021, o Doutor Afrâniotrim

Júnior e o Doutor Juberto Ramos Jubé fizeram sustentaçõ\orais
em nome dos recorridos Francisco de Assis Peixoto e FábicIC

nema de Souza, respectivamente, ocasião em que suscitaram\p:
minares e questões de ordem consubstanciadas em perda sue
niente do objeto recursal em razão de deferimento de tutela

gência e de existência de pedido de suspensão do presente feito
'

Ministério Público Eleitoral. O Procurador Regional Eleitoral, Ii
tor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
preliminares e questões de ordem arguidas e pelo conhecimen

provimento do Recurso Contra Expedição de Diploma. O Rel

Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas, rejeitou a preliminar de perch
objeto recursal e indeferiu o pedido de suspensão do processc

Juiz Juliano Taveira Bernardes e o Desembargador Luiz Edu

de Sousa acompanharam o voto do Relator. O Juiz José Prot

Oliveira proferiu voto oral divergente no sentido do deferiment

pedido de suspensão do processo. Então, o Presidente da CorteI
sembargador Leandro Crispim, ouviu o Relator, que man11ève q'i
em todos os seus termos. O julgpçnto foi suspenso cn fa1cc
pedido de vista do Juiz MárcioAtôno de Sous Moraejúnioi

e
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Juiz Vicente Lopes da Rocha Júnior e o Presidente da Corte, De-

sembargador Leandro Crispim, aguardam a vista dos autos.

2. RECURSO ELEITORAL 0600676-95.2020.6.09.0014

ORIGEM: IPAMERI - GOIÁS

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

RECORRIDA: DANIELA VAZ CARNEIRO

ADVOGADO: LEONARDO PIMENTA CURY - OAB/G00018991

RECORRIDO: JAN10 PACHECO

ADVOGADO: LEONARDO DE OLIVEIRA PEREIRA BATISTA -

OAB/G0231 88

RECORRIDO: IRANEIDE MARTA SILVA MARIANO

ADVOGADO: LEONARDO DE OLIVEIRA PEREIRA BATISTA -

OAB/G023188

DECISÃO: Na Sessão do dia 04/10/2021, o Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Célio Vieira da Silva, reiterou a manifestação es-

crita pelo parcial provimento do recurso eleitoral. O Doutor Leo-

nardo Pereira de Oliveira Batista dispensou a oportunidade de se

manifestar oralmente em razão da informação do Relator, Juiz Je-

ronymo Pedro Villas Boas, no sentido de que negaria provimento ao

recurso eleitoral. O julgamento foi suspenso em face do pedido de

vista do Juiz Vicente Lopes da Rocha Júnior, após voto do Relator

no sentido de acolher parcialmente o parecer ministerial, conhecer

e negar provimento ao Recurso Eleitoral. O Juiz Juliano Taveira

Bernardes, o Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e os Juizes
José Proto de Oliveira e Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior
acompanharam o voto do Relator. O Presidente da Corte, Desem-

bargador Leandro Crispim, aguarda a vista dos autos.

3. RECURSO ELEITORAL 0601062-83.2020.'.0.9.0028

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOTAS - \GOIÁS
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA J4NIOR
RECORRENTE: GIOVANNE CARNEIRO MACHADO LBOA

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXO\ITO -

OAB/G026871

RECORRENTE: WILDES SILVA DE OLIVEIRA JU4IOR
ADVOGADO: MAUREN PORTO ALEGRE DOS SANTS -

OAB/DF16788-A

RECORRENTE: JOSENILDO DE ALMEIDA PER4IRA
ADVOGADO: SARAH KETULLE MACHADO RIBEIR/I) -1
OAB/G055918 / /
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO4614O7-i/
RECORRENTE: EDINEIDE FERREIRA DE1 C!STRf3
ADVOGADO: CASSIO IMENTO FE*EIRA /
OAB/DF0057622 \ ( / 7,
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RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO ANTONIETTI

ADVOGADO: SARAH KETULLE MACHADO RIBEIRO -

OAB/G055918

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente Lo-

pes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe, oportuni-
dade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez sustentação oral

em nome do recorrente Lucas de Carvalho Antonietti no recurso

eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado no número 9 da ci-

tada pauta. O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição da preliminar de deca-

dência, uma vez que o(a) representante do Ministério Público Elei-

toral de primeiro grau entregou as petições, acompanhadas de pro-

vas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o sistema PJe estava inclispo-

nível, possibilitando, por conseguinte, o julgamento de mérito.

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

por maioria, em acolher a preliminar de decadência do direito de

agir arguida pelos recorrentes e, com arrimo no art. 487, inciso II,

do CPC,JULGAR EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
este processo e seus conexos de números: 0601050-

69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028, 0601052-

39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, \ 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, \"q601058-
46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, ''ÇO1065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028,

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

nhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo Desemb

Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio de Sousa

Júnior. Vencido o voto divergente proferido oralmente p

Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da superação da pre

que foi acompanhado pelo Juiz José Proto de Oliveira.

4. RECURSO ELEITORAL 0601059-31.2020.6.09

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - G(

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JÚN
RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO ANTON

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO4(
RECORRENTE: WILDES SI DE OU VET J14
ADVOGADO: MAUREN

053-
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OAB/DFI 6788-A

RECORRENTE: GILBERTO ALEXANDRINO FIGUEIREDO

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente Lo-

pes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe, oportuni-
dade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez sustentação oral

em nome do recorrente Lucas de Carvalho Antonietti no recurso

eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado no número 9 da ci-

tada pauta. O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição da preliminar de deca-

dência, uma vez que o(a) representante do Ministério Público Elei-

toral de primeiro grau entregou as petições, acompanhadas de pro-

vas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o sistema PJe estava indispo-
nível, possibilitando, por conseguinte, o julgamento de mérito.

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

por maioria, em acolher a preliminar de decadência do direito de

agir arguida pelos recorrentes e, com arrimo no art. 487, inciso II,
do CPC, JULGAR EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
este processo e seus conexos de números: 0601050-

69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028, 0601052-

39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, \ 0601055-

91.2020.6.09.0028, 0601058-46.2020.6.09.0028, 601066-

23.2020.6.09.0028, 0601065-38.2020.6.09.0028, "1401054-
09.2020.6.09.0028, 0601053-24.2020.6.09.0028, 0\0i045-
47.2020.6.09.0028 e 0601044-62.2020.6.09.0028, nos termos do vto,do

Relator, que foi acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Berna\dés,
pelo Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio»n-
tônio de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferklo \

oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da s\i-
peração da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Proto de

Oliveira.

5. RECURSO ELEITORAL 0601052-39.2020.6.09.002

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JUN10
RECORRENTE: GILBERTO ALEXANDRINO FIGUEIRED

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente Lo-'

pes da Rocha Júnior, julgoy-13Qnjuntarnente,os recu4sos eleitorais/

/



relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe, oporturii-
dade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez sustentação oral

em nome do recorrente Lucas de Carvalho Antonietti no recurso

eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado no número 9 da ci-

tada pauta. O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição da preliminar de deca-

dência, uma vez que o(a) representante do Ministério Público Elei-

toral de primeiro grau entregou as petições, acompanhadas de pro-

vas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o sistema PJe estava indispo-
nível, possibilitando, por conseguinte, o julgamento de mérito.

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

por maioria, em acolher a preliminar de decadência do direito de

agir arguida pelos recorrentes e, com arrimo no art. 487, inciso II,
do CPC,JULGAR EXTINTO, COM RESOLUÇAO DE MERITO,
este processo e seus conexos de números: 0601050-

69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028, 0601049-

84.2020.6.09.0028, 0601057-61.2020.6.09.0028, 0601059-

31.2020.6.09.0028, 0601067-08.2020.6.09.0028, 0601060-

16.2020.6.09.0028, 0601061-98.2020.6.09.0028, 0601064-

53.2020.6.09.0028, 0601048-02.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 0601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi acompa-
nhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo Desembargador
Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio de Soa Moraes

Júnior. Vencido o voto divergente proferido oralmente peJuiz Je-
ronymo Pedro Villas Boas no sentido da superação da prèhpinar,
que foi acompanhado pelo Juiz José Proto de Oliveira. \ \

6. RECURSO ELEITORAL 0601046-32.2020.6.090028

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GIAS
RELATOR: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOÁS
RECORRENTE: GIVANILDA DA SILVA FELPE

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO464O\-A
ADVOGADO: DANIEL BRAGA - OAB/G0342\74
RECORRENTE: CAIO HENRIQUE LERBACK CARVALI-I\O
ADVOGADO: VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS -

OAB/DF0030441

ADVOGADO: ANDREA DE FATIMA RIBEIRO PINTO -

OAB/DF0058743
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORÁL
DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente Lo-,

pes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursqs eleitorais)
relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJ, oportur4L
dade em que a Doutora Marina •da Morais fez susnntação 9tl
em nome do recorrente Lu s de arvaiho Aitonietti no reithi4o



eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado no número 9 da ci-

tada pauta. O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição da preliminar de deca-

dência, uma vez que o(a) representante do Ministério Público Elei-

toral de primeiro grau entregou as petições, acompanhadas de pro-

vas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o sistema PJe estava indispo-

nível, possibilitando, por conseguinte, o julgamento de mérito.

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

por maioria, em acolher a preliminar de decadência do direito de

agir arguida pelos recorrentes e, com arrimo no art. 487, inciso II,

do CPC, JULGAR EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MERITO,

este processo e seus conexos de números: 0601050-

69.2020.6.09.0028, 0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-

84.2020.6.09.0028, 0601057-61.2020.6.09.0028, 0601059-

31.2020.6.09.0028, 0601067-08.2020.6.09.0028, 0601060-

16.2020.6.09.0028, 0601061-98.2020.6.09.0028, 0601064-

53.2020.6.09.0028, 0601048-02.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 0601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi acompa-
nhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo Desembargador
Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio de Sousa Moraes

Júnior. Vencido o voto divergente proferido oralmente pelo Juiz Je-
ronymo Pedro Villas Boas no sentido da superação da preliminar,
que foi acompanhado pelo Juiz José Proto de Oliveira

7. RECURSO ELEITORAL 0601065-38.200609.0028

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS -\ GOIÁS
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA \JÚIIOR
RECORRENTE: GIOVANNE CARNEIRO MACHADO \LISB'OA
ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEI)OTO -

OAB/G026871

RECORRENTE: JOSENILDO DE ALMEIDA PEEIRA

ADVOGADO: SARAH KETULLE MACHADO RIBEIO -

OAB/G055918
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A
RECORRENTE: GILBERTO ALEXANDRINO FIGUEIREDO

ADVOGADO: SARAH KETULLE MACHADO RIBEIRO -

OAB/G055918 /
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO44O7-A
RECORRENTE: CELlO VALERIO DA SILVA

ADVOGADO: VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS -

OAB/DF0030441
ADVOGADO: ANDREA DE FATIMA RIBEIRO PINTO -

OAB/DF0058743
RECONTE: LUCAS

?ARVFONII



ADVOGADO: SARAH KETULLE MACHADO RIBEIRO -

OAB/G055918
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente Lo-

pes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe, oportuni-
dade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez sustentação oral

em nome do recorrente Lucas de Carvalho Antonietti no recurso

eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado no número 9 da ci-

tada pauta. O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição da preliminar de deca-

dência, uma vez que o(a) representante do Ministério Público Elei-

toral de primeiro grau entregou as petições, acompanhadas de pro-

vas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o sistema PJe estava indispo-
nível, possibilitando, por conseguinte, o julgamento de mérito.

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

por maioria, em acolher a preliminar de decadência do direito de

agir arguida pelos recorrentes e, com arrimo no art. 487, inciso II,
do CPC,JULGAR EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MERITO,
este processo e seus conexos de números: 0601050-

69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028, 0601052-

39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, \ 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, \ 0601055-

91.2020.6.09.0028, 0601058-46.2020.6.09.0028, \0601066
23.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, \oo1o53-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e ÓQ1044-
62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi ac\mpa-
nhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo Desembarador

Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio de Sousa M\raes
Júnior. Vencido o voto divergente proferido oralmente pelo )UiZ
Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da superação da prelimii\ar,
que foi acompanhado pelo Juiz José Proto de Oliveira.

8. RECURSO ELEITORAl. 0601049-84.2020.6.09.OO28
ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁ\S
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIO
RECORRENTE: CRISTIANO DO NASCIMENTO RODRIGUES I
ADVOGADO: DANIEL BRAGA - OAB/G0342714 I
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A /
RECORRENTE: GIVANILDA DA SILVA FELIP/
ADVOGADO: DANIEL BRAGA - OAB/G034274
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/ÇO464O7[
RECORRENTE: CAROLINE LEAL I SOUS.

ADVOGADO: ELAINE GUI.1AES



OAB/G026871
RECORRENTE: FRANCISCO ALVES CRAVEIRO

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO -

OAB/G026871
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente Lo-

pes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe, oportuni-
dade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez sustentação oral

em nome do recorrente Lucas de Carvalho Antonietti no recurso

eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado no número 9 da ci-

tada pauta. O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição da preliminar de deca-

dência, uma vez que o(a) representante do Ministério Público Elei-

toral de primeiro grau entregou as petições, acompanhadas de pro-

vas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o sistema PJe estava indispo-
nível, possibilitando, por conseguinte, o julgamento de mérito.

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

por maioria, em acolher a preliminar de decadência do direito de

agir arguida pelos recorrentes e, com arrimo no art. 487, inciso II,
do CPC,JULGAR EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
este processo e seus conexos de números: 0601050-

69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028, 0601052-

39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601059-

31.2020.6.09.0028, 0601067-08.2020.6.09.0028, 0601060-

16.2020.6.09.0028, 0601061-98.2020.6.09.0028, 0601064-

53.2020.6.09.0028, 0601048-02.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, \ 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, \\0601065-
38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, \ 01053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 6b044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi aora-

nhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo DesembaIad"or

Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio de Sousa Mrae,

Júnior. Vencido o voto divergente proferido oralmente pelo\)uiz
Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da superação da preliniikiar,
que foi acompanhado pelo Juiz José Proto de Oliveira. \

9. RECURSO ELEITORAL 0601057-61.2020.6.09.0028

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIqR
RECORRENTE: MARIA ANTONIA NE1fA

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO,' -

OAB/G026871

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Ji)iz Vicentç
Lopes da Rocha Júnior, j



relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe,

oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalho

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,

Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,

acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601059-

31.2020.6.09.0028, 0601067-08.2020.6.09.0028, 0601060-

16.2020.6.09.0028, 0601061-98.2020.6.09.0028, 0601064-

53.2020.6.09.0028, 0601048-02.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 0601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernrdes, pelo

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Már~t Antônio

de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente \koferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no seil4o da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz Jos Pioto

de Oliveira. \ \

10. RECURSO ELEITORAL 0601067-08.2020.6.09.0028

GEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - G

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIOR
RECORRENTE: GIOVANNE CARNEIRO MACHADO LI

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXO

OAB/G026871
RECORRENTE: DEUSDETE SOARES BENEV

ADVOGADO: ALLISON DA COSTA DIAS -

OAB/DF1
RECORRENTE: ROBERTO EVANGELISTA DE SC

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA P IXÓ
OAB/G026871 I
RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO AN QiNI
ADVOGADO: MARINA

ALMI\MOR4I,)
AB/G 14&

ORI-

IAS

OA

LO -

IDES

5868

UZA

TO -

i I 1/I

•O/A



RECORRENTE: WILSON CARVALHO BARROSO FILHO

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO -

OAB/G026871
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe,

oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalho

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,

Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,

acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇAO DE MERITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601060-

16.2020.6.09.0028, 0601061-98.2020.6.09.0028, 0601064-

53.2020.6.09.0028, 0601048-02.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, \ 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, \601065-
38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, O01053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0&1044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, qu\foi
acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, \pe1o
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antnio
de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente profei?dô,
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido \da
superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Prdo
de Oliveira.

11. RECURSO ELEITORAL 0601060-16.2020.6.09.008

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GoTÁ

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIOk /
RECORRENTE: GIOVANNE CARNEIRO MACHADO LISBOA /
ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO I -

OAB/G026871

RECORRENTE: JOSE FABTANO DA CONCEICAO

ADVOGADO: MARINA ALMEID MORAIS - OT)B,
RECORRENTE: LUCAS E ARVkLF) A

TENORI

1



ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente Lo-

pes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe, oportuni-
dade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez sustentação oral

em nome do recorrente Lucas de Carvalho Antonietti no recurso

eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado no número 9 da ci-

tada pauta. O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição da preliminar de deca-

dência, uma vez que o(a) representante do Ministério Público Elei-

toral de primeiro grau entregou as petições, acompanhadas de pro-

vas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o sistema PJe estava indispo-

nível, possibilitando, por conseguinte, o julgamento de mérito.

ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

por maioria, em acolher a preliminar de decadência do direito de

agir arguida pelos recorrentes e, com arrimo no art. 487, inciso II,

do CPC, JULGAR EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
este processo e seus conexos de números: 0601050-

69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028, 0601052-

39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601061-98.2020.6.09.0028, 0601064-

53.2020.6.09.0028, 0601048-02.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 06Q1053-
24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 060\44-
62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi acora-

nhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo Desembargacpr
Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio de Sousa Mora.

Júnior. Vencido o voto divergente proferido oralmente pelo Jui

Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da superação da preliminar,

que foi acompanhado pelo Juiz José Proto de Oliveira.

12. RECURSO ELEITORAL 0601061-98.2020.6.09.0028

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS I

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIOR
RECORRENTE: EVERALDO RAMIRO DA SILVA!
ADVOGADO: MAUREN PORTO ALEGRE DOS SANTOS

OAB/DFI 6788-A

RECORRENTE: JARDEL DA SILVA BASILIO

ADVOGADO: MAUREN PORTO ALEGRE DOS SANTOS -

OAB/DFI 6788-A

RECORRENTE: CAIO HNmE



ADVOGADO: ANDREA DE FATIMA RIBEIRO PINTO -

OAB/DF0058743
ADVOGADO: VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS -

OAB/DF0030441
RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO ANTONIET[TI

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe,

oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalho

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,
acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇAO DE MÉRITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, \Q601067-
08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, bç1061-

98.2020.6.09.0028, 0601048-02.2020.6.09.0028, 001062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, 06O1058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 060065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 060153-\

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601d4- "

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pc4lo
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio
de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferidp
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Proto

de Oliveira.

13. RECURSO ELEITORAL

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPE
RECORRENTE: EVERALDO

ADVOGADO: MAUREN PORTO

OAB/DF16788-A

RECORRENTE: SUELI M1L

0601064-53.2020.6.09.0028

DE GOIÁS - GOTAS I.,
SDAROCHAJÚNIOR I /
RAMIRO DA SILVA /
ALEGRE DOS ANTOS -

DE ALDAP

(I 'I



ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A

RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO ANTONIETT'I

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe,

oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalho

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,
acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇAO DE MERITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 0$01053-
24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, qie\ foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, \ plo
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Anôno
de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente profrid
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentid da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José 1roto

de Oliveira.

14. RECURSO ELEITORAL 0601048-02.2020.6.09.O028
ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOTAS /
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNtLOR
RECORRENTE: EVERALDO RAMIRO DA S1LVA

ADVOGADO: MAUREN PORTO ALEGRE DOS SANTÓS -

OAB/DF16788-A

RECORRENTE: MARIA APARECIDA GARCIA SILV

ADVOGADO: WILLIAN IDELFONSO FERREIRA -

OAB/G00053627
1'

RECORRENTE: MARIA'\ ?ÇLE(tJZA RIB O



ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO -

OAB/G026871
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe,

oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalho

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,

Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,

acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇAO DE MÉRITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, \ 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, \ 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0*Q1044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, qu\ foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, \lo
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antô\ilo
de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferi
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido ct

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Prot

de Oliveira.

15. RECURSO ELEITORAL 0601055-91.2020.6.09.0028 ORIGEM:

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIOR
RECORRENTE: ANDIARA MARIA ARAUJO SAMPAIO

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO -

OAB/G026871 /
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAIL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recurso eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta -

do sis ema PJe
oportunidade em que a



sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalho

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,

Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,

acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇÃO DE MERITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 0601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio
de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas nsentido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Ju1'José Proto

de Oliveira. \ \

16. RECURSO ELEITORAL 0601058-46.2020.6.09.0028 ckRIM:
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - \Gos
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIOk \
RECORRENTE: CAIO HENRIQUE LERBACK CARVLHO,
ADVOGADO: ANDREA DE FATIMA RIBEIRO PINTO -

OAB/DF0058743
ADVOGADO: VINICIUS VENTURA VASCONCELLO -

OAB/DF0030441
RECORRENTE: JOSENILDO DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO464b7-A
RECORRENTE: CELlO VALERIO DA SILVA

ADVOGADO: ANDREA DE FATIMA RIBEIRO PINÕ -

OAB/DF0058743
ADVOGADO: VINICIUS VENTURA VASCONCELLdS -

OAB/DF0030441 /
RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO A TONETflTIi

ADVOGADO: MARINA AL DA MO IS OA GO44O7-

RECORRJDO: NISTE PUB I O LEIO L



DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicente

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJe,

oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais fez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalho

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionado

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,

Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,

acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇAO DE MERITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, 0601055-

91.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 0601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Rator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Be1ardes, pelo
Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Mçio Antônio

de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergenlç\proferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no ehtido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz )o'é Proto

de Oliveira. \ \

17. RECURSO ELEITORAL 0601066-23.2020.6.09.0028 O\RIGIvI:

ÁGUAS LINDAS DE GOLS - \GoIs
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIO \
RECORRENTE: DEUZIMAR DA SILVA JESUS
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO64O7-4
RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO ANTONIET]7
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO464O7-4
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORi\it.
DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicellte
Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais
relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema Je,
oportunidade em que a Doutora Marina AlmeiJa Morai' fez

sustentação oral em noi-i._dtr'recorrente,Luca de Ca'vkho

Antonietti no recurso eleitoral númro 06\)1062-83.2020. relaci6nado
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no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,

Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,

acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇAO DE MERITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, 0601055-

91.2020.6.09.0028, 0601058-46.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 0601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio

de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo z José Proto

de Oliveira.

18. RECURSO ELEITORAL 0601054-09.2020.6.09\.0028
ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS -\ GIÁS

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIR \
RECORRENTE: CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO64O7-A\

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA CAVAL(\ANTE\
ADVOGADO: DIOGO ARAUJO ALVES - OAB/Gö29677
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G044407-A
RECORRIDO: MINISTERTO PUBLICO ELEIT()RAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Viente

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitorais
relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sisteIna PJe,
oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morai.1s fez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalho

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacinado /
no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral, /
Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeição /
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante do/
Ministério Público Eleitoral'dë eiro grau entregou 4 petições/
acompanhadas de provas,

ao(àuiz(a)\Eoral Pr\uatofr



sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇÃO DE MERITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, 0601055-

91.2020.6.09.0028, 0601058-46.2020.6.09.0028, 0601066-

23.2020.6.09.0028, 0601065-38.2020.6.09.0028, 0601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juiiano Taveira Bernardes, pelo

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio

de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Proto

de Oliveira.

19. RECURSO ELEITORAL 0601053-24.2020.6.09.0028 ORIGEM:

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHJÚNIOR
TERCEIRA INTERESSADA: GIVANILDA DA VA FELIPE

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OA'ÇO464O7-A
ADVOGADO: DANIEL BRAGA - OA3)GO34274
TERCEIRO INTERESSADO: GILBERTO ALEXIRINO

FIGUETREDO \ \
ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO46Q7-A
ADVOGADO: DANIEL BRAGA - OAB/Óp3474
RECORRENTE: DEUSDETE SOARES BENE\TIDES
ADVOGADO: ALLISON DA COSTA DIAS - OAB/DIE\4586'8
RECORRENTE: WILSON CARVALHO BARROSO FHd
ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXO1\O -

OAB/G026871 \
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITOIAL

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vice\nte
Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleito4ais
relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema lije,
oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais ez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvahoj
Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relaciond

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regioial Eleitdra{,
Doutor Célio Vieira da Silv-

, marn stou-se or,timente\pela rejef
da preliminar de decadência, uma vez qi(Ie ,(a) repr4senta o

\ \\ 19'



Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,

acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇÃO DE MERITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, 0601055-

91.2020.6.09.0028, 0601058-46.2020.6.09.0028, 0601066-

23.2020.6.09.0028, 0601065-38.2020.6.09.0028, 0601054-

09.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio

de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Proto

de Oliveira.

20. RECURSO ELEITORAL 0601044-62.2020.6.09.002ORIGEM:

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - \\ GOIÁS
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIÓRÇ
RECORRENTE: EURIPEDES APOEMA DE (DOI

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIX -

OAB/G026871
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO ELEITO

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vic it

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitoi¼tis\
relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema Pe, \
oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais 4z \
sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carval1io

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionadlo

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoril,
Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeiço /
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante 1ho ,I
Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petiçes,/
acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquantd q"
sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguint, j
julgamento de mérito. ACORDAM os Membros 4o Tribiirnfrl
Regional Eleitoral de Goiás, po maioria, em aciliier 4 prelin]iar
de decadência do direito agir rguida pelo recrrejnes e,h/om,-
arrimo no art. 487, inciso II, do :PC, JUGA1 EXTIJTO, 9M



RESOLUÇÃO DE MÉRITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, 0601055-

91.2020.6.09.0028, 0601058-46.2020.6.09.0028, 0601066-

23.2020.6.09.0028, 0601065-38.2020.6.09.0028, 0601054-

09.2020.6.09.0028, 0601053-24.2020.6.09.0028 e 0601045-

47.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio

de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Proto

de Oliveira.

21. RECURSO ELEITORAL 0601045-47.2020.6.09.0028 ORIGEM:

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIOR
RECORRENTE: LUCAS DE CARVALHO ANTONIET[TI

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G046407-A

RECORRENTE: EDER FERNANDES FERRERA NUNES

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OA G046407-A

RECORRENTE: CELlO VALERIO DA SILVA

ADVOGADO: ANDREA DE FATIMA RIBEIRO TO -

OAB/DF0058743
ADVOGADO: VINICIUS VENTURA VASCONCELL

OAB/DF0030441
RECORRENTE: GILBERTO ALEXANDRINO FIGUET D

ADVOGADO: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/G04640 -

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO ELEITO L

DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Juiz Vicen e

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos eleitora s

relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sistema PJ
oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Morais fe

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de Carvalh

Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, relacionad

no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral

Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rejeiçã
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representante d

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petiçõe,
acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto /o
sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por con eguinte/ o
julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribuha

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a relimin

de decadência do direito de -. ar uida elos ecorren s e, co

21



arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXTINTO, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, este processo e seus conexos de

números: 0601050-69.2020.6.09.0028, 0601046-32.2020.6.09.0028,

0601052-39.2020.6.09.0028; 0601049-84.2020.6.09.0028, 0601057-

61.2020.6.09.0028, 0601059-31.2020.6.09.0028, 0601067-

08.2020.6.09.0028, 0601060-16.2020.6.09.0028, 0601061-

98.2020.6.09.0028, 0601064-53.2020.6.09.0028, 0601048-

02.2020.6.09.0028, 0601062-83.2020.6.09.0028, 0601055-

91.2020.6.09.0028, 0601058-46.2020.6.09.0028, 0601066-

23.2020.6.09.0028, 0601065-38.2020.6.09.0028, 0601054-

09.2020.6.09.0028, 0601053-24.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio

de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Proto

de Oliveira.

22. RECURSO ELEITORAL 0601050-69.2020.6.09.0028 ORIGEM:

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOTAS

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIOR
RECORRENTE: EURIPEDES APOEMA DE GODOT

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO -

OAB/G026871
RECORRENTE: WILSON CARVALHO BARROSO FILHO

ADVOGADO: ELAINE GUIMARAES DA SILVA PEIXOTO -

OAB/G026871

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO EIÇEITORAL
DECISÃO: Na sessão do dia 4/10/2021, o Relator, Jiz Vicente

Lopes da Rocha Júnior, julgou conjuntamente os recursos\eleitorais
relacionados nos números 3 a 22 da pauta do sisteçna PJe,
oportunidade em que a Doutora Marina Almeida Mo\ais fez

sustentação oral em nome do recorrente Lucas de dirvalho
Antonietti no recurso eleitoral número 0601062-83.2020, rela4onado
no número 9 da citada pauta. O Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente pela rjeição
da preliminar de decadência, uma vez que o(a) representate do

Ministério Público Eleitoral de primeiro grau entregou as petições,
acompanhadas de provas, ao(à) Juiz(a) Eleitoral, porquanto o

sistema PJe estava indisponível, possibilitando, por conseguinte, o

julgamento de mérito. ACORDAM os Membros do Tribunal

Regional Eleitoral de Goiás, por maioria, em acolher a preliminar
de decadência do direito de agir arguida pelos recorrentes e, com

arrimo no art. 487, inciso II, do CPC, JULGAR EXT NTO, 'COM

RESOLUÇAO DE MERITO, este processo e seu conexos de

números: 0601046-32.2020.6.09.0028, 0601052-39.2 20.6.09.0028;

0601049-84.2020.6.09.0028, p6tW 7-61. 02 .6.09.002•, 0 0(059-
22



31.2020.6.09.0028, 0601067-08.2020.6.09.0028, 0601060-

16.2020.6.09.0028, 0601061-98.2020.6.09.0028, 0601064-

53.2020.6.09.0028, 0601048-02.2020.6.09.0028, 0601062-

83.2020.6.09.0028, 0601055-91.2020.6.09.0028, 0601058-

46.2020.6.09.0028, 0601066-23.2020.6.09.0028, 0601065-

38.2020.6.09.0028, 0601054-09.2020.6.09.0028, 0601053-

24.2020.6.09.0028, 0601045-47.2020.6.09.0028 e 0601044-

62.2020.6.09.0028, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Juliano Taveira Bernardes, pelo

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo Juiz Márcio Antônio

de Sousa Moraes Júnior. Vencido o voto divergente proferido
oralmente pelo Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas no sentido da

superação da preliminar, que foi acompanhado pelo Juiz José Proto

de Oliveira.

23. RECURSO ELEITORAL 0600893-39.2020.6.09.0144 ORIGEM:

ANÁPOLIS - GOIÁS

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS

RECORRENTE: ELEICAO 2020 SONILDA CANDIDA FONSECA

VEREADOR

ADVOGADO: HELOISA DURAES BARBACENA -

OAB/G00041349
RECORRENTE: SONILDA CANDIDA FONSECA

ADVOGADO: HELOISA DURAES BARBACENA -

OAB/G00041349
DECISÃO: O Procurador Regional Eleitoral,ior Célio Vieira da

Silva, reiterou o parecer escrito. ACORDAM'\ Membros do

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por utIiiiidade, em

CONHECER e DAR PROVIMENTO A4\ ECURSO

ELEITORAL para cassar a sentença recorrida e devve\os autos

do processo ao d. Juízo da 144h Zona Eleitoral de Anáolis(GO, a

fim de que seja renovada a citação e dada continuidade\ao rgu1ar
procedimento de prestação de contas, nos termos d\ vot do

Relator. \ \

24. RECURSO ELEITORAL 0600194-86.2020.6.09.0002 OIGEM

GOIÂNIA - OIÁS\
RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS \
RECORRENTE: ELEICAO 2020 CLAYTON RICARDO LVES

GONTIJO VEREADOR I
ADVOGADO: WELMES MARQUES DA SILVA - OAB/GO6052 I
RECORRENTE: CLAYTON RICARDO ALVES GOI'4TIJO/
ADVOGADO: WELMES MARQUES DA SILVA - OAB/GO±6052/
DECISAO: O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Cello Vieijra d
Silva, reiterou o parecer escrito. ACORDAM os 4Tembro d#
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unathmidad, acolhend,b
o parecer ministerial, em CON CER e NEGARPR(V4ENT
AO RECURSO ELEITO , nos t rmos\doto o Iel*oi77



25. RECURSO ELEITORAL 0600709-88.2020.6.09.0013

ORIGEM: INHUMAS - GOIÁS

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS

RECORRENTE: ELEICAO 2020 NARA FRANCISNETJ GARCIA

VEREADOR

ADVOGADO: ANDERSON DE MELO PASSONI -

OAB/G0002881 5

RECORRENTE: NARA FRANCISNELI GARCIA

ADVOGADO: ANDERSON DE MELO PASSONI -

OAB/G00028815
DECISÃO: O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, reiterou o parecer escrito. ACORDAM os Membros do Tribu-

nal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, acolhendo o pa-

recer ministerial, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ELEITORAL, nos termos do voto do Relator.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS 0600487-62.2020.6.09.0000

ORIGEM: GOIÂNIA - GOIÁS

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS

REQUERENTE: 51 - PATRIOTA - REGIONAL - GOIÁS

ADVOGADO: COLEMAR JOSE DE MOURA FILHO -

OAB/GO1 8500

ADVOGADO: STEFANIA RODRIGUES DA SILVA -

OAB/MA14599
INTERESSADO: JORCELINO JOSE \ BRAGA

ADVOGADO: STEFANJA RODRIGUES DA SIVA -

OAB/MA14599 \\
INTERESSADO: DIOGO GERALDO DE ILO

ADVOGADO: STEFANJA RODRIGUES DA SILV -

OAB/MA14599

INTERESSADO: RANIERY NUNES DA SIL A

INTERESSADO: FABIANE ARAUJO VILE

DECISÃO: O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira

Silva, reiterou o parecer escrito. ACORDAM os Membros d

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, e

JULGAR DESAPROVADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS do

PARTIDO PATRIOTA - REGIONAL - GOIÁS, relativas ao

exercício financeiro de 2019, com fundamento no art. 46, inc. III,
alínea a, da Resolução TSE no 23.546/2019, nos termos do voto do

Relator.

27. RECURSO ELEITORAL 0600451-36.2020.6.09.0124 ORIG

CASTELÂNDTA-GOIÁS
RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BO S

RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOSUELIO C)JN1IA DA SIT

VEREADOR

ADVOGADO: CHRIS' TEl



OAB/RS0094526
ADVOGADO: MARCIO MEDEIROS FELIX - OAB/RS0077679

RECORRENTE: JOSUELIO CUNHA DA SILVA

ADVOGADO: CHRISTINE RONDON TEIXETRA -

OAB/RS0094526

ADVOGADO: MARCIO MEDEIROS FELIX - OAB/R50077679

DECISÃO: O Procurador Regional Eleitoral, Doutor Célio Vieira da

Silva, reiterou o parecer escrito. ACORDAM os Membros do

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, por unanimidade, acolhendo

o parecer ministerial, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO ELEITORAL, mantendo na íntegra a sentença de

lo Grau, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado

integralmente pelo Juiz José Proto de Oliveira. O Juiz Juliano
Taveira Bernardes, o Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e os

JuIzes Vicente Lopes da Rocha Júnior e Márcio Antônio de Sousa

Moraes Júnior acompanharam o voto do Relator, mas com ressalva

quanto a um ponto da fundamentação.

28. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) RECURSO ELEI-

TORAL N° 0600827-19.2020.6.09.0028

ORIGEM: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS

RELATOR: JUIZ JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS

EMBARGANTE: EVANDRO JOE SILVA

ADVOGADO: MAYSYAMALVES CONFESSOR -'4B/DFOO65566
DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal 1nal Eleito-

ral de Goiás, por maioria, em REJEITAR OS EMBAR'ÇÕ DE DE-

CLARAÇAO, nos termos do voto do Redator designath, J4z Már-

cio Antônio de Sousa Moraes Júnior, que foi acompanhac po De-

sembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelos Juízes Jose\Pro"tç de

Oliveira, Vicente Lopes da Rocha Júnior e Juliano Taveira\Ber1itr-
des. Vencido o voto do Relator, Juiz Jeronymo Pedro Villas oas.\

29. PROCESSO ADMINISTRATIVO 0600080-56.2020.6.0).0000'

ORIGEM: ANÁPOLIS - cOIÁS

RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO DE SOJSA

INTERESSADO: JUÍZO DA 144 ZONA ELEITORAL \ DE
ANÁPOLIS-GO

INTERESSADO: MARIA APARECIDA FERNANDES STT4RO
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDE GCIÁS
DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal Reginal
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em INDEFERIR o pedido de

reconsideração da requisição da servidora MARIA APAREdDA
FERNANDES SITARO para laborar na 144 Zona Eleit4ral,
sediada em Anápolis/GO, por se tratar de servidora não lotada
originariamente em Município situado na circunscriçã do Juízo

ap Lei



30. PROCESSO ADMINISTRATIVO 0600242-17.2021.6.09.0000

ORIGEM: EDÉTA - GOIÁS

RELATOR: JUIZ MÁRCIOANTÔNIO DE SOUSAMORAESJÚ-
NIOR

REQUERENTE: JUÍZO DA O68 ZONA ELEITORAL DE EDÉJA

GO

INTERESSADA: LINDACY BORGES DE MOURA

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOTAS

DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em DEFERIR O PEDIDO

DE PRORROGAÇÃO DA REQUISIÇÃO DE LINDACY

BORGES DE MOURA, pelo período de 2 (dois) anos,

compreendido entre 4/7/2021 até 4/7/2023com fundamento na

Resolução TSE 23.643/21, nos termos do votoo Relator.

Ao final, o Presidente Desembargador Leandro Crispim i1\agou aos JuIzes
Membros e ao Procurador Regional Eleitoral se havia alguma matéri' \dministrativa a

ser tratada na sessão e, nesta oportunidade, o Doutor Vicente Lopes \la\Rocha Júnior
pediu a palavra para registrar o aniversário do Secretário de Gestão de lesoas, Doutor

Leonardo Sapiência Santos, em 3 de outubro, cumprimentando-o. N\t sequência, o

Presidente, Desembargador Leandro Crispim, desejou saúde ao Lé piência e

ressaltou a competência e eficiência do Secretário de Gestão de Pessoas \lo T\RE/GO.
Em seguida, agradeceu a proteção de Deus e a presença dos JuIzes Memb'ros e do

Procurador Regional Eleitoral e desejou boa noite e saúde a todos. \

Nada mais havendo a tratar, às 21:42, o EXCELENTÍSSIMq) SEHOR

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM, Presidente, agradeceu protção de

Deus e a presença de todos, e deu por encerrada a 73o_Ordinária, cjie foi gravada
em meio digital. E, para constar, eu, _____________________________I, Mari Se[ma

Teixeira, Secretária de Sessões, lavrei a presente Ata, a sr aprovada na ,essão/seguinte
e que será assinada pelo Excelentíssimo Senho Desernbargdor-Pesidente.
TRIBUNAL REGIONAL ITORAL DE GOTA, GOTANI (GQ, 04 DE

OUTUBRO DE 2021.

/ /
DESMBIRGADOR LEAND

N / PRESIDENTE


